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INDICAÇÃO Nº 847/2020

Maringá, 11 de março de 2020.
 
Atendidas as formalidades regimentais, o Vereador adiante nomeado, após o deferimento

pela Mesa, indica ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Ulisses de Jesus Maia Kotsifas, que determine a
implantação de estacionamento na Avenida 19 de Dezembro, entre as Ruas Rui Barbosa e Campos Sales,
na zona 7, entre às 19 horas até as 6 horas do dia seguinte.

A medida atende à reivindicação da comunidade, visando assegurar vagas de
estacionamento adequadas ao fluxo de veículos no local.

Atenciosamente, Vereador Flávio Mantovani.
Plenário Vereador Ulisses Bruder.

Documento assinado eletronicamente por Janderson Flavio Mantovani, Vereador, em 16/03/2020,
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